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PARTE C

 FINANÇAS E TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinetes dos Ministros das Finanças e do Trabalho, 
Solidariedade e Segurança Social

Portaria n.º 352-A/2016

Considerando que o Instituto da Segurança Social, I. P., adiante de-
signado por ISS, I. P., tem como atribuições, entre outras, desenvolver 
e executar as políticas de ação social, bem como desenvolver medidas 
de combate à pobreza e de promoção da inclusão social;

Considerando a dimensão do ISS, I. P., o qual se encontra estrutu-
rado em serviços centrais, serviços distritais (18) e o Centro Nacional 
de Pensões;

Considerando que, no suporte à atividade do ISS, I. P., são essenciais 
os serviços de cópia e impressão, relativamente aos quais importa reduzir 
custos, apenas alcançáveis através de sinergias e economias de escala, 
resultantes da centralização de procedimentos aquisitivos;

Neste contexto, importa proceder à aquisição de serviços de cópia 
e impressão, prevendo -se a celebração de um contrato pelo período 
de trinta e seis meses, cuja despesa corresponde ao montante máximo 
global de €1.836.000,00 (um milhão oitocentos e trinta e seis mil euros), 
acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o previsto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 22 de fevereiro, e no n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, a abertura de 
procedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo orçamental 
em mais de um ano económico ou em ano que não seja o da sua rea-
lização, não pode ser efetivada sem prévia autorização conferida em 
portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e da tutela.

Importa, assim, proceder à repartição plurianual do encargo financeiro 
resultante do contrato de prestação de serviços que venha a ser celebrado, 
nos anos económicos de 2017, 2018 e 2019.

Nestes termos, e em conformidade com o disposto no n.º 1 do ar-
tigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o 
disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 22 de 
fevereiro, e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de 
junho, manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e do Trabalho, 
Solidariedade e Segurança Social, o seguinte:

1.º Fica o Conselho Diretivo do Instituto da Segurança Social, I. P., 
autorizado a assumir os encargos orçamentais decorrentes do contrato 
de aquisição de serviços de cópia e impressão, no montante máximo 
global de €1.836.000,00 (um milhão oitocentos e trinta e seis mil euros), 
acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

2.º Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
de aquisição de serviços acima referido são repartidos da seguinte 
forma (todos os valores infra são acrescidos de IVA à taxa legal em 
vigor):

2017: €612.000,00 (seiscentos e doze mil euros);
2018: €612.000,00 (seiscentos e doze mil euros);
2019: €612.000,00 (seiscentos e doze mil euros).

3.º Os encargos decorrentes da execução do contrato de aquisição de 
serviços autorizado pela presente portaria são suportados por verbas 
adequadas a inscrever no orçamento de administração do Instituto 
da Segurança Social, I. P., consignado no Orçamento da Segurança 
Social.

4.º A importância fixada para cada ano económico pode ser acrescida 
do saldo apurado no ano que lhe antecedeu.

5.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.

21 de outubro de 2016. — Pelo Ministro das Finanças, João Rodrigo 
Reis Carvalho Leão, Secretário de Estado do Orçamento. — 8 de junho 
de 2016. — Pelo Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança So-
cial, Cláudia Sofia de Almeida Gaspar Joaquim, Secretária de Estado 
da Segurança Social.
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 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 12799-A/2016
O Decreto -Lei n.º 139/2013, de 9 de outubro, consagra o novo regime 

jurídico das convenções que tenham por objeto a realização de presta-
ções de cuidados de saúde aos utentes do Serviço Nacional de Saúde 
(SNS), de acordo com o previsto na Lei de Bases da Saúde, aprovada 
pela Lei n.º 48/90, de 24 de agosto, alterada pela Lei n.º 27/2002, de 
8 de novembro.

Aquele decreto -lei veio revogar e substituir o Decreto -Lei n.º 97/98, de 
18 de abril, anterior sede legal do regime de celebração de convenções. 
Este assentava, exclusivamente, num modelo de contrato de adesão e 
dependia da publicação prévia do clausulado -tipo regulador da relação 
contratual entre as partes.

O Decreto -Lei n.º 139/2013, de 9 de outubro, consagra um novo 
modelo contratual de prestações de saúde aos utentes do SNS, mais 
flexível do ponto de vista dos procedimentos e indutor de maior con-
corrência. O mesmo privilegia a figura do procedimento de contratação 
pública para uma convenção específica, embora continue a permitir, em 
certos casos, a alternativa que consiste no procedimento de adesão a um 
clausulado -tipo previamente publicado.

A implementação efetiva e gradual deste novo regime jurídico, ob-
servando os princípios da complementaridade, da liberdade de escolha, 
da transparência, da igualdade e da concorrência, implica a avaliação 
das efetivas necessidades dos utentes e das especificidades, no acesso, 
disponibilidade assistencial e referenciação sentidas pelas entidades 
públicas, privadas e sociais, dispersas territorialmente.

A complexidade dos procedimentos de implementação do novo re-
gime das convenções não pode, contudo, interferir nem condicionar a 
continuidade da prestação de cuidados de saúde aos utentes do SNS, por 
parte das entidades com as quais foram celebradas convenções antes da 
entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 139/2013, de 9 de outubro.

Com efeito, enquanto os procedimentos para implementação do novo 
regime jurídico das convenções seguem os seus termos, importa asse-
gurar o acesso dos utentes do SNS à prestação de cuidados de saúde, 
nas áreas já abrangidas por convenção a que não se aplica o regime 
estabelecido no Decreto -Lei n.º 139/2013, de 9 de outubro.

Importa igualmente garantir a cessação das relações contratuais esta-
belecidas anteriormente à entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 139/2003, 
de 9 de outubro, à medida do alargamento dessa implementação.

Assim, ao abrigo do n.º 4 do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 139/2013, 
de 9 de outubro, determino:

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 5, é prorrogado, até 31 de outubro 
de 2017, o prazo de vigência dos contratos a que se referem os n.os 1, 2 e 
3 do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 139/2013, de 9 de outubro.

2 — O previsto no número anterior aplica -se aos contratos análogos 
celebrados com as Instituições Particulares de Solidariedade Social, 
ao abrigo da portaria da Ministra da Saúde, publicada no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 172, de 27 de julho de 1998, para a realização 
de meios complementares de diagnóstico e terapêutica e cujo âmbito e 
objeto não se integra no disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 138/2013, de 9 de outubro.

3 — O prazo a que se reporta o n.º 1 do presente despacho aplica -se 
às convenções nacionais oportunamente denunciadas com efeitos em 
data posterior a 31 de outubro de 2016.

4 — Cessam, a 31 de outubro de 2016, as convenções nacionais 
para a área de endoscopia gastrenterológica, com exceção daquelas 
que respeitam a estabelecimentos localizados na área de influência do 
Agrupamento de Centros de Saúde Dão -Lafões.

5 — As convenções de âmbito nacional podem cessar antes do prazo 
previsto no n.º 1, nos termos a fixar em despacho próprio, nas áreas e 
em conformidade com a implementação do novo regime jurídico das 
convenções.

6 — O disposto nos números anteriores não prejudica a aplicação do 
regime previsto nos n.os 5 e 6 do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 139/2013, 
de 9 de outubro.

21 de outubro de 2016. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.
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